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ADITAMENTO AO CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES NOS MERCADOS ADMINISTRADOS POR BOLSA DE VALORES E/OU POR ENTIDADE DE BALCÃO ORGANIZADO

SCHAHIN CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., CNPJ n. 61.732.954/0001-83, Sociedade Corretora com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Vergueiro, 2009, adiante simplesmente denominada CORRETORA, e o CLIENTE qualificado na Ficha Cadastral da qual o presente faz parte integrante,
CONSIDERANDO QUE:
a. O CLIENTE é regularmente cadastrado na CORRETORA; e
b. A CORRETORA, atendendo a pedido do CLIENTE, concorda que o CLIENTE tenha acesso direto ao ambiente eletrônico de negociação em Bolsa, a fim de que possa enviar suas próprias ofertas ao sistema de negociação e receber as informações de difusão ao mercado, incluindo o livro de ofertas do sistema eletrônico de negociação – Modelo de DMA da BM&FBOVESPA, através do sistema de conexões automatizadas da Bolsa.

AS PARTES têm entre si justo e acordado o presente Aditamento ao Contrato para Realização de Operações nos Mercados Administrados por Bolsa De Valores e/ou por Entidade do Mercado de Balcão Organizado (“Aditivo”), que se regerá pelos termos e condições abaixo estipulados:

CLÁUSULA PRIMEIRA – INCLUSÃO E RENUMERAÇÃO DE CLÁUSULAS
As partes resolvem complementar o Contrato para Realização de Operações nos Mercados Administrados por Bolsa De Valores e/ou por Entidade do Mercado de Balcão Organizado (“Contrato”), mediante a inclusão dos novos itens 11 e 12, com a redação abaixo indicada, renumerando-se o atual item 11 que passa a item 13:

“11. A CORRETORA autoriza o CLIENTE a ter acesso direto ao ambiente eletrônico de negociação em bolsa, nos termos do Anexo I ao presente Contrato.”
 “12. As partes elegem o foro da Comarca da cidade de São Paulo, para dirimir as eventuais controvérsias originárias do presente Contrato, com a renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.”
CLÁUSULA SEGUNDA – INCLUSÃO DE ANEXO DMA

As partes resolvem inserir no Contrato o Anexo DMA com a redação abaixo transcrita, a fim de proporcionar ao CLIENTE o acesso direto ao ambiente eletrônico de negociação em bolsa, Modelo DMA da BM&FBOVESPA, e que dele ficará fazendo parte integrante:

“ANEXO DMA - MERCADOS BOVESPA
AMBIENTE ELETRÔNICO – MODELO DMA

1 - DO ACESSO AO SISTEMA

1.1. A CORRETORA autoriza o CLIENTE a ter acesso direto ao ambiente eletrônico de negociação em bolsa, através do Modelo DMA da BM&FBOVESPA (“Modelo DMA”), a fim de que o CLIENTE: i) visualize, em tempo real, o livro de ofertas do sistema eletrônico de negociação; e ii) envie ordens de compra e de venda, de forma eletrônica, que, enquadrando-se aos limites e aos demais parâmetros estabelecidos pela CORRETORA, nos termos deste contrato, e/ou pela Bolsa, são automaticamente transformadas em ofertas no livro do sistema eletrônico de negociação.

1.1.2 Para ter acesso ao Modelo DMA, a CORRETORA disponibilizará ao CLIENTE um sistema eletrônico.

1.1.2.1. Para ter acesso ao sistema, a CORRETORA fornecerá exclusivamente ao CLIENTE os códigos das operações, as instruções para seu acesso, bem como a identificação de usuário e uma senha.

1.1.2.2. O CLIENTE é o responsável pela utilização e segurança dos códigos de acesso ao Modelo DMA, sendo expressamente vedado a transferência para qualquer terceiro, mesmo que empresas do mesmo conglomerado/ sucessores sem a prévia e expressa anuência da CORRETORA.

1.2. O CLIENTE desde já concorda que para ter o acesso direto ao ambiente eletrônico de negociação em bolsa, através do Modelo DMA, a CORRETORA o alocará na porta de acesso pertinente de acordo com o seu perfil de cliente, conforme os critérios que julgar pertinentes e de acordo com o disposto na regulamentação em vigor.

1.2.1. Entende-se por porta de acesso, a subdivisão em grupo realizada pela BM&FBOVESPA, para acesso ao Sistema de Negociação da Bolsa, o MEGA BOLSA, por intermédio das conexões automatizadas, a fim de que o cliente realize as trocas de mensagens com a Bolsa. O CLIENTE concorda que dividirá a porta de acesso com outros clientes da CORRETORA. 

1.3. O acesso ao Modelo DMA é conferido apenas ao CLIENTE para seu único e exclusivo uso, nos termos e condições do presente Instrumento e da legislação aplicável em vigor.

2 – DA SUSPENSÃO AO ACESSO

2.1. A CORRETORA poderá, a seu exclusivo critério, sem aviso prévio, suspender ou bloquear o acesso do CLIENTE ao Modelo de DMA, bem como alterar ou cancelar suas ordens, sem comunicação prévia, se julgar que tais ordens não apresentam a regularidade e adequação à legislação e regulamentação vigentes, a este contrato, bem como às regras e parâmetros de atuação da CORRETORA.

2.2. O CLIENTE concorda que seu acesso poderá ser suspenso em decorrência da suspensão de acesso de outro cliente, no caso de utilizarem a mesma porta de acesso, sem qualquer tipo de responsabilização da CORRETORA.

2.3. Em conformidade com a regulamentação expedida pela Bolsa, o CLIENTE fica desde já ciente que sua conexão poderá ser interrompida em decorrência da suspensão da respectiva porta de acesso que estiver alocado perante a Bolsa, em virtude de infrações cometidas pelas partes às regras aplicáveis ao roteamento de ordens por intermédio de conexões automatizadas.

2.3.1 Na ocorrência da hipótese prevista acima, a CORRETORA se compromete a comunicar a ocorrência da suspensão ao CLIENTE, no menor tempo possível, ficando isenta de responsabilidade a qualquer título e tempo.

3 - DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

3.1. O CLIENTE poderá, a seu critério, não utilizar seu acesso direto através do Modelo DMA e realizar as suas operações através da intermediação da CORRETORA, nos termos do contrato.

3.2. Na hipótese de falha no sistema ou na sua eventual falta de disponibilidade, bem como na ocorrência das hipóteses previstas nas cláusulas 2.1. e 2.2. acima, para realizar qualquer tipo de operação o CLIENTE deverá atuar nos termos previstos no contrato, através de intermediação da CORRETORA por contato telefônico.

4 – DOS LIMITES OPERACIONAIS

4.1. As operações realizadas em nome do CLIENTE estão sujeitas a limites operacionais definidos e informados ao CLIENTE pela Diretoria de Risco e Compliance da CORRETORA.

4.2. A CORRETORA poderá a qualquer tempo estabelecer critérios e procedimentos próprios de administração de risco e, conseqüentemente alterar, a qualquer momento, mediante aviso, os limites estabelecidos ao CLIENTE.

4.3. Na ocorrência de ordens de operações acima dos limites operacionais pactuado entre as Partes, a CORRETORA poderá cancelar as ordens do CLIENTE no montante que exceder seus limites.

5 – DAS VEDAÇÕES

5.1.É vedado ao CLIENTE:

(i) divulgar, disseminar, vender, ceder ou de qualquer forma transferir seu acesso ao Modelo DMA, total ou parcialmente para terceiros;

(ii) divulgar, disseminar, vender, ceder ou de qualquer formar transferir todas e quaisquer informações obtidas através do sistema; 

(iii) copiar, adaptar ou alterar os códigos do sistema;

(iv) modificar no todo ou em parte o sistema, especificamente a fim de corrigir alguma informação errada enviada através de seu uso; 

(v) divulgar qualquer informação obtida através da CORRETORA sobre o Modelo DMA, que não seja de conhecimento público, sem o prévio e escrito consentimento da CORRETORA; e

(vi) fornecer sua senha e nome de usuário a terceiros.

6 - DAS RESPONSABILIDADES

6.1. O CLIENTE declara, sob sua total e exclusiva responsabilidade, que:

(i) tem todos os conhecimentos necessários para uso e manuseio do sistema para transmissão de suas ordens;

(ii) envidará seus melhores esforços em práticas de segurança da informação, correndo sob sua total responsabilidade os danos que porventura venham a lhe ser causados, visto que a não adoção destas práticas poderá acarretar na vulnerabilidade do sistema, expondo o CLIENTE a riscos, inclusive de ter suas ordens alteradas ou fraudadas;

(iii) em qualquer alteração feita no ambiente tecnológico em que é hospedado seu terminal, inclusive, mas sem limitar, a alterações em sistemas operacionais, servidores, estações de trabalho, bancos de dados, equipamentos de rede, linhas de comunicação ou software anti-vírus, será de sua exclusiva responsabilidade qualquer reflexo que venha a ser causado no sistema, exceto se previamente informado à CORRETORA e realizado novos testes;

(iv) tem conhecimento das normas aplicáveis às suas operações; 

(v) é o único responsável pelos resultados advindos de suas ordens, não cabendo à CORRETORA qualquer tipo de responsabilidade neste sentido; 

(vi) é o único responsável pela utilização, guarda e conservação da senha, a qual validará as operações efetuadas;

(vii) está ciente de que a senha é pessoal e intransferível e que deverá mantê-la sob sigilo; e

(viii) transmitirá ordens, solicitará operações, dentre outras providências, mediante a utilização da senha, sendo as operações realizadas por meio desta sob sua total e absoluta responsabilidade, razão pela qual se compromete expressamente a honrar todas as obrigações firmadas por meio da sua utilização.
6.2. O CLIENTE tem conhecimento que:

(i) será o único responsável pelas ordens encaminhadas em seu nome, bem como pela sua execução, mesmo que ele tenha tentado cancelar referidas ordens;

(ii) volumes extraordinários de pedidos e cancelamentos postados através do sistema eletrônico utilizado, especialmente em períodos de alto volume e/ou alta volatilidade, podem causar filas e atrasos, podendo resultar em: a) operações de compra e venda a preços significativamente diferentes dos preços cotados no momento da colocação da ordem; b) execução parcial das ordens; e c) confirmações e informes de cancelamento;
(iii) problemas nos sistemas do mercado de valores mobiliários do Brasil, particularmente durante períodos de alto volume ou alta volatilidade, podendo resultar em atrasos na execução e em eventuais perdas patrimoniais;

(iv) colapsos, interrupções e outros eventos semelhantes podem afetar o sistema ou os serviços de telecomunicações, resultando a perda ou o atraso das informações encaminhadas pelo CLIENTE. Neste caso a CORRETORA não será responsável direta e indiretamente por qualquer perda, danos ou custos que o CLIENTE possa incorrer pelo fato de não conseguir realizar total ou parcialmente as operações desejadas;

(v) a CORRETORA não tem qualquer responsabilidade por qualquer dispositivo utilizado pelo cliente, bem como a sua manutenção, segurança ou seu funcionamento.

7 - DA RESCISÃO

7.1. As Partes concordam que a ocorrência de quaisquer erros no sistema eletrônico utilizado não constituirá motivos para rescisão do Contrato.

7.2. A CORRETORA poderá a qualquer tempo resilir o presente anexo, parte integrante e complementar do Contrato, no caso de descumprimento a quaisquer disposições do Instrumento e/ou Anexo, à legislação e regulamentação em vigor ou às regras e parâmetros de atuação da CORRETORA.

8 - DA INDENIZAÇÃO

8.1. Na ocorrência de descumprimento de quaisquer das disposições do presente instrumento, o CLIENTE ficará sujeito ao pagamento à CORRETORA de quaisquer indenizações que seu descumprimento der causa, nos termos da legislação em vigor.

9 - DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO

9.1. O CLIENTE reconhece que suas atividades estão sujeitas à fiscalização e acompanhamento pela Bolsa e pelos seus órgãos de auto-regulação, aderindo expressamente às regras e aos procedimentos por eles estabelecidos e comprometendo-se a: (i) observar tais regras e procedimentos; e (ii) submeter-se a todas as restrições e penalidades eventualmente aplicáveis, nos termos daquelas regras e procedimentos da regulamentação em vigor.”
CLÁUSULA TERCEIRA – RATIFICAÇÃO

Ratificam as partes todos os termos, cláusulas e condições estabelecidas no Contrato para Realização de Operações nos Mercados Administrados por Bolsa De Valores e/ou por Entidade do Mercado de Balcão Organizado, que não tenham sido expressamente alterados por este Aditivo, que desde já passa a fazer parte integrante, inseparável e complementar do mencionado Contrato.

São Paulo,      
_____________________________________

CLIENTE:      
CPF/CNPJ:      
______________________________________

SCHAHIN CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
Testemunhas:

	_______________________________

Nome:
     
RG:
     
CPF:
     
	_______________________________

Nome:
     
RG:
     
CPF:
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